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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuiçôes conferidas pelo Artigo '128, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa

de Leis e nos termos do contido na LDO12025 através do Programa: 10 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural,

Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB, INDICA

a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTíSS|nAO SENHOR PREFEITO -
JOÃO DOUGLAS FABRiCIO, sugerindo a instalaçáo de faixa elevada e/ou redutor

de velocidade, na Avenida Luciano Marmontel, entre a Rua das Acácias e Avenida do

Bosque, no Jardim Araucária.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo, atender a

solicitação dos Munícipes, pois no referido local necessita-se de uma maior segurança

aos pedestres e motoristas que por ali transitam.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEG]SLATIVO

DE CAMPO MoURÃo, Estado do Paraná, em 24 de março de 2025.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

TNDICAÇÃo N" 1r+ t2025

REQUERIMENTO N" t2025

. OUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMU LA NOS TERMOS DA RESoLUCÂo N."
11/2013

SoBRE A MATÉRIA:

{ nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registÍo de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO.

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓPlA ANEXO.

. QUANTO À PREJUDICIALID ADE

( X ) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considêrada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto aprêsentado no requerimenlo n" 12017 , datado em do corrênte
ano, a divisão legislativa indica que o texto ê semelhante à indicação e nâo de requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISOVII CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA BEOEBIMENTO E DISTRIBUIÇ Ão DA PRoPosrÇÃo

Campo Mourão, '17 de abril de 2025
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Coordenadoria de Assunlos Legislativos

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a pÍoposiÇáo está protocolizada de forma êquivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o aÍt. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

( )A proposiçáo fere o artigo 151, § 20, inciso ll, alÍnea i, do Regimento lnterno.

( )A proposiçâo fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

( )A proposiÇão tem contêúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no t202

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

0( A pRoposrçÃo rEM coNTEúDo QUE Fot oBJETo DE tNDtcAÇÃo ou REQUERIMENTo
'apRoveoos Nos úLTrMos i80 (cENTo E orrENTA DIAS) (cóPtA ANExo) - ART. 151. §

20, tNctso [, ALiNEA "E", DO R.t.

() A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART, 128, § 20, DO R.I,



INDICAÇÃO

68212025 - 2OlO3 INDICAÇÃO - Marcio Moraes - RUAI-IZAR A IMPI.ANTAÇÀO
DE UMA FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES RTJDU'fOR DE VELOCIDADE _

NA AVENIDA LUCIANO MARMONTEL. ENTRE A RUA R. DAS TIPI.]ANAS E

AVENIDA DO BOSQUE NO JARDIM ARAUCÁRIA.
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PROCURADORIA CERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
1710412025 as 14:50h

(x) rNDrcAçÃo na 717/2oz5

AUTORIA: VEREAOOR XÉI-IO XO

oconnÊHcras:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x) Verificaçâo de Prgudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência pÍivativa do (a):

( ) lnconstitucional por Íerir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessáíio corrigir nos seguintes pontos:

(X) A indicação atende ao aÍl. 128, § 20 do R.1., frente ao dasposto no programa 010 da LDO.

( )A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 17 de abril de 2025 a
existênciâ da !-!Cjgg9u:..,]qg4qz!, de autoria do Vereador Marcio Moraes, em
análise àquela verifica-se que tanto seu objeto, quanto a localidade é o mesmo da
presente proposição, ocorre
Diante do acima exposto,
apresentação da presente indicaçáo.
Campo Mourão, 22 de abÍil de 2025.
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ndo assim óbice e prejudicialidade a sua tramitação-
esta Procuradoria Geral se manifesta CONTRARIA à

FRANCISCO DA
S(LVS Francisco d.., sitrr o3'oo'

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.39'l

Assinado de forma digital por
VALTER FRANCISCO DA 5ILVA
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